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Gilzemberg 

Nunes de Sousa

Assinado de forma digital 

por Gilzemberg Nunes de 

Sousa 

Dados: 2021.02.22 

09:10:03 -03'00'

ALEXANDRE GONDIM 

GUEDES 

PEREIRA:210009130

Assinado de forma digital por 

ALEXANDRE GONDIM GUEDES 

PEREIRA:210009130 

Dados: 2021.02.23 09:25:27 -03'00'
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Tribunal Regional do Trabalho 13ª Região - Paraíba
Av. Corálio Soares de Oliveira, S/N, Centro, João Pessoa/PB
CEP: 58013-26 / Núcleo de Contratos - Fone: (83) 3533-6068 / 6069

ALEXANDRE GONDIM 

GUEDES 

PEREIRA:210009130

Assinado de forma digital por 

ALEXANDRE GONDIM GUEDES 

PEREIRA:210009130 

Dados: 2021.03.22 13:13:52 -03'00'



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13.ª REGIÃO

TERMO ADITIVO N.º 01/2022 AO CONTRATO TRT N.º 10/2020

2.º  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO  PREVENTIVA,
PREDITIVA  E  CORRETIVA  DAS
SUBESTAÇÕES ABRIGADAS E DOS QUADROS
ELÉTRICOS  DO  FÓRUM  MAXIMIANO
FIGUEIREDO  E  DO  EDIFÍCIO  SEDE,  QUE
ENTRE  SI  CELEBRAM O  TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO E
A  EMPRESA LUMEN SERVIÇOS ELÉTRICOS
LTDA.

O  TRIBUNAL REGIONAL DO  TRABALHO  DA 13.ª  REGIÃO, Pessoa  Jurídica,

inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 02.658.544/0001-70, com sede na Avenida Corálio Soares de

Oliveira,  s/n – Centro,  na  Cidade de João Pessoa,  Estado da Paraíba,  CEP 58.013-260,

doravante denominado  CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral,

ALEXANDRE  GONDIM  GUEDES  PEREIRA,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº

988.455 – 2ª via - SSP/PB e inscrito no CPF/MF sob o n.º 456.943.034-15, e a empresa

LUMEN SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA, estabelecida na Rua Irmã Reis Duarte, nº 5B,

Nova  Parnamirim,  Parnamirim-  RN,  CEP:  591500-70 ,  inscrita  no  CNPJ/MF sob  o  nº

25.268.057/0001-05,  TELEFONE:  (84)  2010-4812  /  98734-2626,   E-MAIL:

comercial@lumeneletrica.com,  doravante  denominada  CONTRATADA,  neste  ato

representada por seu Diretor- Geral, Sr. GILZEMBERG NUNES DE SOUSA,  portador da

CNH nº  02408621399, e  do  CPF  nº  030.048.184-50,  doravante  denominada

CONTRATADA,  tendo  em vista  o  que  consta  do  Protocolo  TRT n.º  28.011/2021,  e

obedecidas as normas estabelecidas na Lei n.º 8.666/93, aditam o Contrato em epígrafe da

forma a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação do prazo de vigência do Contrato TRT

n.º  10/2020,  conforme  previsto  em  sua  Cláusula  Quinta,  por  mais  12  (doze)  meses,

contados a partir de 05/03/2022, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93;

bem como dispor sobre o reajuste contratual.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13.ª REGIÃO

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE

O  valor  do  contrato  será  reajustado,  a  partir  do  dia  07/02/2022,  no  percentual  de

16,911510%,  relativo  ao  IGP-M (FGV),  acumulado  no  período  de  fevereiro  de  2021 a

janeiro de 2022, conforme previsão da sua Cláusula Oitava, passando seu valor mensal de

R$ 3.635,18 (três mil, seiscentos e trinta e cinco reais e dezoito centavos), para R$ 4.249,94
(quatro mil, duzentos e quarenta e nove reais e noventa e quatro centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam  ratificadas  e  inalteradas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições  anteriormente

pactuadas.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 02 (duas)

vias, de igual teor e forma, para os mesmos efeitos legais.

João Pessoa/PB, ____ de __________________ de 2022.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13.ª REGIÃO
Alexandre Gondim Guedes Pereira

Diretor-Geral

LUMEN SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA
Gilzemberg Nunes de Sousa

Sócio-Administrador

Gilzemberg Nunes de 

Sousa

Assinado de forma digital por 

Gilzemberg Nunes de Sousa 

Dados: 2022.02.24 09:57:34 -03'00'

ALEXANDRE 

GONDIM GUEDES 

PEREIRA:210009130

Assinado de forma digital por 

ALEXANDRE GONDIM 

GUEDES PEREIRA:210009130 

Dados: 2022.02.24 10:33:40 

-03'00'
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13.ª REGIÃO

TERMO ADITIVO N.º 01/2023 AO CONTRATO TRT N.º 10/2020

3.º  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
PREDITIVA  E  CORRETIVA  DAS
SUBESTAÇÕES ABRIGADAS E DOS QUADROS
ELÉTRICOS  DO  FÓRUM  MAXIMIANO
FIGUEIREDO  E  DO  EDIFÍCIO  SEDE,  QUE
ENTRE  SI  CELEBRAM  O  TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO E
A EMPRESA LUMEN SERVIÇOS ELÉTRICOS
LTDA.

O  TRIBUNAL REGIONAL DO  TRABALHO  DA 13.ª  REGIÃO, Pessoa  Jurídica,
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 02.658.544/0001-70, com sede na Avenida Corálio Soares de

Oliveira,  s/n – Centro,  na Cidade de João Pessoa,  Estado da Paraíba,  CEP 58.013-260,
doravante  denominado  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  por  sua  Diretora-Geral,

SIMONE FARIAS PERRUSI, portadora da Carteira de Identidade n.º 2.129.185 - SSP/PB e inscrita

no  CPF/MF  sob  o  n.º  025.222.304-76,  e  a  empresa  LUMEN SERVIÇOS ELÉTRICOS
LTDA, estabelecida na Rua Irmã Reis Duarte, n.º 5B, Nova Parnamirim, Parnamirim/RN,
CEP: 59150-070,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.268.057/0001-05, TELEFONE: (84)

2010-4812 / 98734-2626,  E-MAIL: comercial@lumeneletrica.com, doravante denominada
CONTRATADA,  neste ato representada por seu Diretor-Geral,  GILZEMBERG NUNES

DE SOUSA, portador da CNH nº 02408621399, e do CPF nº 030.048.184-50, doravante
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta do PROAD n.º 11.437/2022, e

obedecidas as normas estabelecidas na Lei n.º 8.666/93, aditam o Contrato em epígrafe da
forma a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação do prazo de vigência do Contrato TRT

n.º  10/2020,  conforme  previsto  em  sua  Cláusula  Quinta,  por  mais  12  (doze)  meses,

contados a partir de 05/03/2023, com inclusão de Cláusula resolutiva, com fundamento no

art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13.ª REGIÃO

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO

O referido Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, mediante comunicação prévia

do CONTRATANTE, que deverá ser remetida à CONTRATADA com antecedência mínima

de 30 (trinta) dias corridos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam  ratificadas  e  inalteradas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições  anteriormente

pactuadas.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 02 (duas)

vias, de igual teor e forma, para os mesmos efeitos legais.

João Pessoa/PB, ____ de __________________ de 2023.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13.ª REGIÃO
Simone Farias Perrusi

Diretora-Geral

LUMEN SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA
Gilzemberg Nunes de Sousa

Diretor-Geral

GILZEMBERG 

NUNES DE 

SOUSA:03004818

450

Assinado de forma digital 

por GILZEMBERG NUNES 

DE SOUSA:03004818450 

Dados: 2023.03.03 

14:08:57 -03'00'

SIMONE FARIAS 

PERRUSI:201332904

Assinado de forma digital por 

SIMONE FARIAS 

PERRUSI:201332904 

Dados: 2023.03.03 14:52:18 -03'00'

03

março



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13.ª REGIÃO

TERMO ADITIVO N.º 01/2024 AO CONTRATO TRT N.º 10/2020

4.º  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
PREDITIVA  E  CORRETIVA  DAS 
SUBESTAÇÕES ABRIGADAS E DOS QUADROS 
ELÉTRICOS  DO  FÓRUM  MAXIMIANO 
FIGUEIREDO  E  DO  EDIFÍCIO  SEDE,  QUE 
ENTRE  SI  CELEBRAM  O  TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO E 
A EMPRESA LUMEN SERVIÇOS ELÉTRICOS 
LTDA.

O  TRIBUNAL REGIONAL DO  TRABALHO  DA 13.ª  REGIÃO, Pessoa  Jurídica, 

inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 02.658.544/0001-70, com sede na Avenida Corálio Soares de 

Oliveira,  s/n – Centro,  na Cidade de João Pessoa,  Estado da Paraíba,  CEP 58.013-260, 

doravante  denominado  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  por  sua  Diretora-Geral, 

SIMONE  FARIAS  PERRUSI,  e  a  empresa  LUMEN  SERVIÇOS  ELÉTRICOS  LTDA, 
estabelecida na Rua Irmã Reis Duarte, n.º 5B, Nova Parnamirim, Parnamirim/RN, CEP: 

59150-070, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.268.057/0001-05, TELEFONE: (84) 2010-

4812  /  98734-2626,   E-MAIL:  comercial@lumeneletrica.com,  doravante  denominada 

CONTRATADA,  neste ato representada por seu Diretor-Geral,  GILZEMBERG NUNES 

DE SOUSA, portador da CNH nº 02408621399, e do CPF nº 030.048.184-50, doravante 

denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta do PROAD n.º 12.627/2023, e 

obedecidas as normas estabelecidas na Lei n.º 8.666/93, aditam o Contrato em epígrafe da 

forma a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação do prazo de vigência do Contrato TRT 

n.º  10/2020,  conforme  previsto  em  sua  Cláusula  Quinta,  por  mais  12  (doze)  meses, 

contados a partir de 05/03/2024, com inclusão de Cláusula resolutiva, com fundamento no 

art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13.ª REGIÃO

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO

O referido Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, mediante comunicação prévia 

do CONTRATANTE, que deverá ser remetida à CONTRATADA com antecedência mínima 

de 30 (trinta) dias corridos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam  ratificadas  e  inalteradas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições  anteriormente 

pactuadas.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) 

vias, de igual teor e forma, para os mesmos efeitos legais.

João Pessoa/PB, _____ de __________________ de 2024.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13.ª REGIÃO
Simone Farias Perrusi

Diretora-Geral

LUMEN SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA
Gilzemberg Nunes de Sousa

Diretor-Geral

GILZEMBERG NUNES 

DE 

SOUSA:03004818450

Assinado de forma digital por 

GILZEMBERG NUNES DE 

SOUSA:03004818450 

Dados: 2024.02.29 11:29:05 

-03'00'

SIMONE FARIAS 

PERRUSI:20133

2904

Assinado de forma digital 

por SIMONE FARIAS 

PERRUSI:201332904 

Dados: 2024.02.29 

16:09:30 -03'00'

29

fevereiro


	João Pessoa/PB, _____ de __________________ de 2024.

